
 

Prefeitura Municipal de Santo André 
Gabinete do Prefeito 

Santo André, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

PC nº 190.12.2020 

 

 

Ref.: Of. 622/2020 – GP – Proc. CM nº 3346/2020 – Cota nº 18/2020 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção ao ofício em referência, onde solicita manifestação a respeito do 

Projeto de Lei nº 25/2020, de iniciativa do Executivo, que desafeta área da 

categoria de bem de uso comum do povo para categoria de bem público dominial e 

autoriza a permuta de bem imóvel, vimos pelo presente informar que tramita na 1ª 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Santo André a Ação Popular nº 1018075-

62.2020.8.26.0554 em face ao projeto de lei em referência. 

 

Desta forma, diante da excepcionalidade da situação, solicitamos dilação do prazo 

de resposta por 60 (sessenta) dias.  

 
 
Ao ensejo, subscrevemo-nos com apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 
PAULO SERRA  
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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